






SECRETARIA MUNICIPALDE SAUDE

Ao Prefeito MunicipalSra. PATRÍCIA DERENUSSON NELLIMARGAnO NUNES
com cópia ao Departamento de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Considerando os vários atos normativos da covid-19 decretados pelo poder executivo

municipal, a secretaria municipalde saúde decide contratar a servidora CAROLINE WALCZYNSKI

DE AQUINO para exercer a atividade de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, com carga horária de 40

horas semanais para o Bloco da Unidade Sentinela criado especificamente para o combate a

Covid-19

Considerando a Lei 1.384/2007 - Incisa 1-- assistência a situação de calamidade pública

e Inciso Vl- atividades de saúde e saneamento por aumento da demanda e capacidade instalada

de atendimento, quando não haja disponibilidade de candidato concursado ou possibilidade de

remanejamento;

Considerando o avanço da pandemia do coronavírus;

Considerando os vários atos normativos da covid-19 decretados pelo poder executivo

municipal;

Considerando o estado de calamidade pública em razão da pandemia do coronavírus

Decreto n9 1765/2020;

Considerando a ne

população;

Considerando número elevado de profissionais da saúde com vínculo efetivo

encontram impossibilitados de trabalhar por pertencer ao grupo de risco da COVID-19;

Considerando a recomendação do TCE e MP, bem como o art. 17 da Constituição Federal

que estabelece casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade

temporária de excepcionalinteresse público;

Considerando a necessidade de atendimento na unidade sentinela da síndrome gripaluma

nova unidade de saúde preparada exclusivamente para atender pacientes com sintomas
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cessidade de prestar atendimento humanizado e de qualidade paraaiiaan U an17areste nnsiaa

e que se



respiratórios e assim evitar

procedimentos médicos;

Considerando que a centralização dos atendimentos para quem está com sintomas

respiratórios facilita a triagem identificação de casos suspeitos de convid-19;

Considerando o contingenciamento de despesas públicas bem como a queda das receitas

do município;

Considerando a necessidade de equipar a unidade sentinela da síndrome gripalcom mão-

de-obra humana especializada;

Considerando a carência do município de profissionais de saúde habilitados para esse

trabalho em específico.

a aglomeração em outras unidad
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